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EDIÇÃO 123

Telêmaco Borba, 1 a 15 de Novembro de 2006

D E C R E T O  N.º 1 3 1 5 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas,
R E S O L V E
 Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor JOÃO RINALDO MARTINS, ocupante do cargo efetivo de

Motorista de Carros Pesados, lotado na Seção de Serviços Auxiliares, da Divisão de Pavimentação e
Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  no período de 02 de outubro de 2006 à
16 de outubro de 2006, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21,
da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 4094/2006.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo Previdenciário do
Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do afastamento do
contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de outubro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 1 5 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, à servidora DELEACIR FLORIANO VIEIRA, ocupante do cargo efetivo

de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Escola Municipal São Silvestre, da Divisão de
Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação,  no período de 29 de setembro de 2006 à
13 de outubro de 2006, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21,
da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 4109/2006.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de outubro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 1 5 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor CLÁUDIO DE JESUS FERREIRA DOS SANTOS,

ocupante do cargo efetivo de Soldador, lotado na Seção de Edificações, Divisão de Obras, Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 28 de setembro de 2006 à 12 de outubro de
2006, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei
Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 4121/2006.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de outubro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 3 1 4 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora VANILDA DOS SANTOS MORAIS, do cargo em

comissão de Assistente I, símbolo CC-8, na Secretaria Municipal de Educação,  a partir de 16 de
outubro de 2006, conforme consta nos Autos do Processo Administrativo N.º 4122/2006.

Art. 2.º  DECLARAR,  vago o cargo efetivo de Professor Classe A, da Secretaria Municipal
de Educação, ocupado pela servidora  VANILDA DOS SANTOS MORAIS, tendo em vista a
aprovação e convocação no Concurso Público Municipal, Edital nº 01/06, para o cargo do
provimento efetivo denominado Educador Infantil, com posse a partir de 16 de outubro de 2006.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de outubro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 3 1 4 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em conformidade

com o disposto nos artigos 121 § 1.º da Lei Orgânica Municipal, artigos 216, inciso III e 222 da
Lei Municipal N.º 969/93, usando das atribuições que lhe são conferidas, e

Considerando, as medidas legais pertinentes e após ter sido oportunizado ao servidor ampla
defesa e contraditório.

Considerando, o parecer final da Comissão Especial, que indicou a aplicação da pena de
Demissão, prevista no artigo 216, inciso III da Lei Municipal 969/93, ao servidor AIRTON
MARIANO DE SOUZA.

R E S O LV E
Art. 1º DEMITIR, o servidor AIRTON MARIANO DE SOUZA, do cargo do quadro de

provimento efetivo de Pedreiro, lotado na Seção de Edificações, da Divisão de Obras, da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 25 de outubro de 2006, conforme
consta nos autos do Processo Administrativo Disciplinar Nº 4211/05.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de outubro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 1 4 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor LUIS CARLOS BARBOSA, ocupante do cargo efetivo

de Esfolador, lotado na Seção de Matadouro Municipal, da Divisão de Assistência à Agropecuária, da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  no período de 12 de setembro de 2006 à 26 de
setembro de 2006, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VII, Artigos 18 a 22,
da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 3999/2006.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de outubro de 2006.

    ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                 EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 1 4 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, à servidora APARECIDA DA SILVA DE ALMEIDA, ocupante

do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada no CMEI – Cantinho do Amor,
da Divisão de Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 22 de setembro de 2006 à 06 de outubro de 2006, para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 4064/2006.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de outubro de 2006.

    ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                 EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 1 3 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1.º CONCEDER LICENÇA, à servidora VERA LUCIA DE ALMEIDA BRIZOLA,

ocupante do cargo efetivo de Auxil iar de Enfermagem, lotada na Seção de Vigi lância
Sani tár ia ,  da Div isão de Saúde Públ ica,  da Secretar ia  Munic ipa l  de Saúde,  no
período de 02 de outubro de 2006 à 16 de outubro de 2006, por motivo de doença
em pessoa da famíl ia, de acordo com o que dispõe o Capítulo XII, Art igo 144 da
Lei Municipal  nº 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrat ivo
N.º  3947/2006.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de

outubro de 2006.

    ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                 EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 1 6 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no Gabinete

do Prefeito Municipal, IDALMIRA MARCONDES BARBOSA, à partir de 06 de novembro de 2006.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de novembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

E R R A T A  - Poder Legislativo

 Na edição nº 119 suplementar do Boletim Oficial, foi publicado o contrato nº 11/2006,
onde consta o valor de R$ 6.452,19, o correto é R$ 13.750,00.



GABINETE DO PREFEITO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1006

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1065
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E INDÚSTRIA CONVENCIONAL
AV. SANTOS DUMONT - FONE: (42) 3272-1922
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
SAMUEL KLABIN, 725 - FONE: (42) 3904-1560
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
RUA GOV. BENTO MUINHOZ DA ROCHA NETO, 116 - FONE: (42) 3904-1590
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER, 1200 - FONE: (42) 3904-1522
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN  37 - FONE: (42) 3271-1066
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E RECREAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER 1200 - FONE: (42) 3904-1577
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA AFONSO PENA, 300 - FONE: (42) 3273-7450
GABINETE DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1007
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D E C R E T O  N.º 1 3 1 6 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, MARCIA GIULIA DO BONFIM, à partir de
01 de novembro de 2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de

novembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 3 1 6 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº 1533 de 29/12/2005,
na forma prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, um

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), para reforço das
dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura do restante dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Cancelamento Parcial, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 30 de outubro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 3 1 5 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de  conformidade com as Leis n.º 968/93.
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA  PROPORCIONAL POR IDADE, à Servidora IRAIDES

CAMARGO DE SOUZA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada no
PSF – Vila Esperança,  da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, com proventos
mensais proporcionais de R$ 223,80 (Duzentos e vinte e três reais e oitenta centavos), calculados com
base no tempo de contribuição de 15 (quinze) anos, 06 (seis) meses e 18 (dezoito) dias, tendo  por
fundamento o  art. 40, § 1º, III, alínea “b” da Constituição Federal e com redação determinada pela Lei
Municipal 10.887/04, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV n.º 255/2006.

Art. 2.º Fica assegurado ao servidor, o direito a perceber os valores correspondentes ao piso municipal
de salário ou ao correspondente ao salário mínimo Nacional, nos termos do Art. 39, § 3º  da CF/88.

Art. 3º  Determinar o desligamento da Servidora IRAIDES CAMARGO DE SOUZA, do
Serviço Público Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 4º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 outubro  de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 3 1 5 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de  conformidade com as Leis n.º 968/93.
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA  PROPORCIONAL POR IDADE, ao Servidor

FRANCISCO IUCKSCH DE ALMEIDA, ocupante do cargo efetivo de Mecânico Auxiliar, lotado
na Seção de Manutenção Mecânica, da Divisão de Pavimentação e Máquinas, da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, com proventos mensais proporcionais de R$ 202,08
(Duzentos e dois reais e oito centavos), calculados com base no tempo de contribuição de 15
(quinze) anos, 02 (dois) meses e 24 (vinte e quatro) dias, tendo  por  fundamento o  art. 40, §
1º, III, alínea “b” da Constituição Federal e com redação determinada pela Lei Municipal nº
10.887/04, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV n.º 259/2006.

Art. 2.º Fica assegurado ao servidor, o direito a perceber os valores correspondentes ao
piso municipal de salário ou ao correspondente ao salário mínimo Nacional, nos termos do Art.
39, § 3 da CF/88.

Art. 3º Determinar o desligamento do Servidor FRANCISCO IUCKSCH DE ALMEIDA, do
Serviço Público Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 4º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 outubro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 3 1 5 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e :
R E S O L V E

Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 12162, de 11 de agosto de 2005,
publicado na Edição N.º 93, de 31 de julho a 15 de agosto 2005, do Boletim Oficial de Telêmaco
Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a servidora IRACEMA CORDEIRO
SIQUEIRA, ocupante do cargo de Professor Classe I, lotada na Escola Municipal Conselheiro
Zacarias, da Divisão de Administração do Ensino, da  Secretaria Municipal de Educação, com
proventos proporcionais de R$ 763,40 (setecentos e sessenta e três reais e quarenta centavos),
calculados com base no tempo de contribuição de 12 (doze) anos, 10 (dez) meses e 07 (sete)
dias, tendo por fundamento no Art. 40º, § 1º o inciso I, da Constituição Federal, com redação
determinada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003 e art.6º e seguintes
da Lei Municipal 968/93 com redação determinada pela Lei nº 1386 de 11 de junho de 2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 066/05”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de outubro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 1 5 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor JOÃO CLAIR RODRIGUES, ocupante do cargo

efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino, lotado na Divisão de Obras, da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos,  no período de 18 de setembro de 2006 à 02 de outubro de
2006, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VII, Artigos 18 a 22, da Lei
Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 4077/2006.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de outubro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 3 1 6 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor JUAREZ OLIVEIRA DE ALMEIDA, do cargo em comissão

de Assistente I, símbolo CC-8, no Gabinete do Prefeito Municipal,  a partir de 06 de
novembro de 2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de

novembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal
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           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 3 1 3 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº
1533 de 29/12/2005, na forma previstas pelos inciso II e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 230.038,94 (Duzentos e
trinta mil, trinta e oito reais e noventa e quatro centavos), para reforço das dotações orçamentárias
abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º Para reforço das dotações orçamentárias acima especificadas, com recursos de
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, da Fonte de Recurso 118 o valor de R$ 678,34 (Seiscentos e
setenta e oito reais e trinta e quatro centavos).

Art. 3.º - Para cobertura do restante dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como
recurso o Cancelamento Parcial, no valor de R$ 229.360,60 (Duzentos e vinte e nove mil,
trezentos e sessenta reais e sessenta centavos) da seguinte dotação orçamentária:

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de outubro de 2006.
        ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                      EROS DANILO ARAÚJO

 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 3 1 6 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Ar t .  1º  EXONERAR a ped ido,  a  serv idora  MARIALVA SERENATO,  do cargo

efet ivo de Educador Infant i l ,  lo tada no CEMEI – Cant inho do Amor,  dos CMEIS
– Educação  In fan t i l ,  da  Secre ta r ia  Mun ic ipa l  de  Educação ,  a  par t i r  de  30  de
ou tubro  de  2006 ,  con fo rme cons ta  nos  Au tos  do  Processo  Admin is t ra t i vo  N. º
4366 /2006 .

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de novembro

de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO

 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal
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D E C R E T O Nº  1 3 1 5 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº
1533 de 29/12/2005, na forma prevista pelos incisos II e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 55.700,00 (Cinqüenta e
cinco mil e setecentos reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas,
mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º Para reforço das dotações orçamentárias acima especificadas, com recursos de
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, das Fontes de Recurso 110 e 315 no valor de R$ 40.000,00
(Quarenta mil reais).

Art. 3.º - Para cobertura do restante dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como
recurso o Cancelamento Parcial, no valor de R$ 15.700,00 (Quinze mil e setecentos reais) da
seguinte dotação orçamentária:

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de
outubro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 4416/2006

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 043/2006
CREDOR: VECAL VEÍCULOS CAMPOS GERAIS LTDA

CNPJ/MF: 80.252.976/0001-90
OBJETO: Serviços de revisão geral para o veículo MB 313, Sprinter, prefixo PM 23, lotado

na Secretaria Municipal de Educação e realiza transporte de professores da Universidade
Estadual de Ponta Grossa para o Campus de Telêmaco Borba.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 horas
VALOR GLOBAL: R$1.748,00 (um mil, setecentos e quarenta e oito reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após apresentação da Nota Fiscal, correspondente ao

objeto fornecido.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 08.009.12.364.1207.2094.3390.3900.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso XVII

do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de novembro de 2006.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO

 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 4308/2006

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 042/2006
CREDORES:SUPERMERCADO CRISTAL DE TIBAGI LTDA- CNPJ/MF 79.769.915/0001-16;

PITTA E VOLPATO LTDA – CNPJ/MF 00.824.842/0001-68; IZABEL TAQUES MENDES
MACEDO – CNPJ/MF – 04.863.310/0001-90; EDUARDO CIRIACO FERNANDES – ME –

CNPJ/MF 01.503.915/0001-82
 OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza para uso no Restaurante Municipal.
PRAZO DE ENTREGA: Programada, devendo o fornecedor atender o pedido no máximo 02 dias úteis.
VALOR GLOBAL: R$ 34.853,60 (trinta e quatro mil, oitocentos e cinqüenta e três reais e

sessenta centavos) sendo R$ 12.706,25 (doze mil, setecentos e seis reais e vinte e cinco
centavos) do Supermercado Cristal de Tibagi Ltda; R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos
reais) da empresa Pitta e Volpato Ltda; R$ 1049,85 (um mil e quarenta e nove reais e oitenta e
cinco centavos) da empresa Izabel Taques Mendes Macedo  e R$ 1897,50 (um mil oitocentos
e noventa e sete reais e cinqüenta centavos) da empresa Educardo Ciriaco Fernandes Me.

FORMA DE PAGAMENTO: 10 dias após apresentação da Nota Fiscal, correspondente ao objeto fornecido.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 10.002.08.244.0801.211.3390.3000.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso IV

do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de outubro de 2006.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO

 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 4039/2006

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 037/2006
CREDOR: REFRIDANI COM. DE MÁQUINAS LTDA- CNPJ-MF 06.189.710/0001-98

DIVA BARBOSA UTILIDADES DOMÉSTICAS ME – CNPJ/MF 05.096.117/0001-34
NARCEL REFRIGERAÇÃO COMERCIAL LTDA EPP – CNPJ/MF 81.406.746/0001-00

MASTERLON PRODUTOS DE LIMPEZA E PAPELARIA LTDA – CNPJ/MF 03.258.667/0001-87
OBJETO: Aquisição de móveis, armarinhos e utensílios para cozinha, para uso no CAPS

(Centro de Atendimento Psicosocial).
PRAZO DE ENTREGA: Imediata após o recebimento da Nota de Empenho.
VALOR GLOBAL: R$ 1934,10 (um mil, novecentos e trinta e quatro reais e dez centavos),

sendo R$ R$ 115,20 (cento e quinze reais e vinte centavos) da empresa Refridani Comércio de
Máquinas Ltda; R$ 15,50 (quinze reais e cinquenta centavos) da empresa Diva Barbosa
Utilidades Domésticas Ltda; R$ 563,00 (quinhentos e sessenta e três reais) da empresa Narcel
Refrigeração Comercial EPP e R$ 1240,40 (um mil duzentos e quarenta reais e quarenta
centavos) da empresa Masterlon Produtos de limpeza e papelaria Ltda.

FORMA DE PAGAMENTO: 10 dias após apresentação da Nota Fiscal, correspondente ao
objeto fornecido.

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 09.005.10.301.1001.2101.3390.3000 e
09.005.10.301.1001.2101.4490.5200.

Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso V do
artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de outubro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 4297/2006

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º : 040/2006
NOME DO CREDOR: FRANCISCO PINTO FERREIRA.

CPF/MF N.º: 193.044.479-68
OBJETO: Locação de Imóvel situado à Rua Governador Pedro Viriato Parigot de Souza

n.º 100, bairro Bela Vista, para funcionamento do Posto de Saúde do referido bairro.
PRAZO: 12 meses.

FORMA DE PAGAMENTO: Mensal.
VALOR GLOBAL: R$ 6000,00 (seis mil reais).
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 09.005.10.301.1001.2102.3390.3600.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso

X do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e
Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo
Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de
outubro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal
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P O R T A R I A   Nº  037/2006
O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II, do art. 3.º ,

da Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.
R E S O L V E
I – Determinar, com fulcro nos artigos 227 e 228 da Lei Municipal nº 969/93, a instauração

de Processo Administrativo Disciplinar nº 4508/2006 para apurar conduta da servidora, matriculada
sob o nº 7614, em razão dos fatos constantes do Detalhamento do Memorando 663/2006 da
Divisão de Recursos Humanos, constitui infração prevista no art. 201 inciso IX da acima
menciona da Lei Municipal.

II – Incumbir a Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 1831/04, de 26.02.2004 a dar
cumprimento ao disposto no item precedente, devendo iniciar seus trabalhos no prazo de 08
(oito) dias a contar desta data e conclui-los em 60 (sessenta) dias, obedecendo ao rito  processual
disposto no Art. 232 e seguinte da Lei Municipal nº 969/93.

III – Deliberar que os membros da Comissão possam reportar-se diretamente aos demais
órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à instrução processual.

Dê-se ciência.  Cumpra-se.
Telêmaco Borba, 14 de novembro de 2006.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

D E C R E T O   Nº   1 3 1 8 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e :
R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 12207, de 31 de agosto de 2005,

publicado na Edição N.º 94 - Suplementar, de 16 a 31 de agosto 2005, do Boletim Oficial de
Telêmaco Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º  CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao servidor ADIL IACHAKI,
ocupante do cargo de Armador, na Seção de Edificações, da Divisão de Obras, da  Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, com proventos proporcionais de R$ 83,44 (oitenta
e três reais e quarenta e quatro centavos), calculados com base no tempo de contribuição de
06 (seis) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias, tendo por fundamento no Art. 40º, § 1º o
inciso I, da Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda Constitucional n.º
41, de 19 de dezembro de 2003 e art.6º e seguintes da Lei Municipal 968/93 com redação
determinada pela Lei N.º 1386 de 11 de junho de 2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo FUNPREV N.º 130/04”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de

novembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 3 1 8 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando as

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1.º PRORROGAR, a Licença para Tratamento de Saúde, concedida à servidora LILIAMAR

SANTOS, através do Decreto N.º 12611, de 16 de fevereiro de 2006, publicado na Edição N.º
106 do Boletim Oficial de Telêmaco Borba, de 16 a 28 de fevereiro de 2006, no período de 05 à
19 de outubro de 2006,  nos termos do Art. 136 da Lei Municipal N.º 969/92, conforme consta nos
Autos do Processo Administrativo N.º 4295/06.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de novembro  de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 3 1 8 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora ELIANE APARECIDA DOS SANTOS DOBINS, do

cargo do quadro de provimento efetivo denominado Educador Infantil, lotada no CMEI – Monteiro
Lobato, dos CMEIS – Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 06 de
novembro de 2006, conforme consta nos Autos do Processo Administrativo N.º 4435/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de novembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 3 1 8 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor JOSÉ ALFREDO PEDROSO NONATO, do cargo

do quadro de provimento efetivo denominado PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, lotado na
Seção de Aprendizado Esportivo, da Divisão de Esportes, da Secretaria Municipal de Esportes,
Cultura e Recreação,  a partir de 18 de outubro de 2006, conforme consta nos Autos do
Processo Administrativo N.º 4492/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de novembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 3 1 8 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora KATIA CRISTIANE DE ALMEIDA ALVES, do cargo em

comissão de Chefe da Seção de Apoio Administrativo, símbolo CC-7, lotada na Seção de Apoio
Administrativo, da Divisão de Administração e Programação, da Secretaria Municipal de Saúde,  a
partir de 06 de novembro de 2006, permanecendo a ocupar o cargo do quadro de provimento efetivo
denominado Enfermeiro, conforme consta nos Autos do Processo Administrativo N.º 4459/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de novembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 1 8 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, à servidora JULITA DA SILVA FRANÇA, ocupante do cargo

efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Seção de Serviços Urbanos, da
Divisão de Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  no
período de 11 de outubro de 2006 à 25 de outubro de 2006, para tratamento de saúde, de acordo
com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta
nos Autos de Processo Administrativos N.º 4230/2006.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de novembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 1 7 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º DECLARAR, vago o cargo efetivo de Mecânico de Máquinas Pesadas, ocupado pelo

servidor MARCELINO RODRIGUES BATISTA, na Seção de Transportes e Manutenção
Preventiva, da Divisão de Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, em razão de Falecimento, ocorrido em 06 de novembro de 2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de novembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal
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D E C R E T O  N.º 1 3 1 7 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora IVONE MARTINS SICOA, ocupante do cargo em

comissão de Assistente III, símbolo CC-11, lotado no Gabinete  da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 04 de outubro de 2006 a 18 de outubro de 2006, para tratamento de
saúde, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 4342/06.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto
Nacional de Seguridade Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de novembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 3 1 7 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte integrante

deste Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram documentação completa
para assumir a vaga à qual foram convocados, em concordância ao edital de convocação Nº
18/2006 do Concurso Público 01/2004.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de novembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 3 1 7 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste

Decreto, a partir de 01 de novembro de 2006, aprovados no Concurso Público Municipal 01/04,
conforme Edital 18/06.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de novembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 3 1 7 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor CELSO ELLI BURAKOVISKI, do cargo em comissão

de Diretor do Departamento de Controle Interno, símbolo CC-4, lotado no Departamento de
Controle Interno, do Gabinete do Prefeito Municipal, a partir de 01 de novembro de 2006,
conforme consta nos Autos do Processo Administrativo N.º 4379/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de novembro de 2006

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 3 1 7 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, por Qüinqüênio de Exercício, ao servidor ALBARI

JOSÉ DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Motorista de Carros Leves e exercendo a
Função Gratificada de Encarregado de Serviço I, lotado na Seção de Atendimento Médico
Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, Secretaria Municipal de Saúde, no período de 16 de
outubro de 2006 à 15 de janeiro de 2007,  de acordo com o que dispõe o Cap. V - Artigo 121, da
Lei Municipal n.º 969/93,conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 3834/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de novembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 1 7 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Oficial de Gabinete, símbolo CC-7,

no Gabinete do Prefeito Municipal, NOELI BISCAIA DE LIMA, à partir de 01 de novembro de 2006.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de novembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 1 7 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Oficial de Gabinete, símbolo CC-7, no Gabinete

do Prefeito Municipal, REGINALDO LINDONES SARMENTO, à partir de 01 de novembro de 2006.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de novembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 1 7 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente I, símbolo CC-8, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, ANDREIA TOLEDO NUNES
PEREIRA, à partir de 01 de novembro de 2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de novembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 3 1 7 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora ANDREIA TOLEDO NUNES PEREIRA, do cargo em

comissão de Oficial de Gabinete, símbolo CC-7, no Gabinete do Prefeito Municipal,  a partir de
01 de novembro de 2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de novembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 1 6 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente I, símbolo CC-8, no

Gabinete do Prefeito Municipal, DAVID FREDERICO SANTOS, à partir de 06 de novembro de 2006.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de novembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e em conformidade a

Lei Municipal 1331/2002, observando o contido no Parecer Jurídico emitido, em observância ao
contido na Instrução Normativa 01/2002 aprovada pelo Decreto n.º 9886, resolve RATIFICAR,
o Edital de Credenciamento para prestadores de serviços na área da Saúde n.º 02/2005 e
autorizar o credenciamento dos profissionais abaixo nominados:

SISTEMA INTEGRADO DE IMAGEM EM MEDICINA
CLÍNICA ODONTOLÓGICA ODONTO ART S/S
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de agosto de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal
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Extratos Contratuais
Contrato nº 13/2006
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: Guimarães & Lemes Moveis Ltda
Objeto: Compra de mobiliário de escritório comercial, conforme memorial descritivo.
Valor: R$ 88.640,87 - Prazo de vigência: 90 dias

Extratos Contratuais
Contrato nº 12/2006
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: Hess & Schultz Ltda
Objeto: Compra de mobiliário de escritório comercial, constituído de poltronas e cadeiras.
Valor: R$ 15.151,60 - Prazo de vigência: 60 dias

ERRATA
Na edição nº 110 do Boletim Oficial, foi publicado o Extrato do Contrato nº 04/2006, no qual
consta o prazo de Vigência de 12 meses, sendo que o correto é de 300 dias.
Na edição nº 117 do Boletim Oficial, foi publicado o Termo Aditivo nº 01/2006 ao Contrato nº 05/
2006. Na Cláusula Primeira, que altera a cláusula Terceira, consta o valor de R$ 122.987,22,
sendo que o valor correto é de R$ 64.241,18. Na data de assinatura consta o dia 17 de agosto
de 2006, sendo que a data correta é 17 de julho de 2006.
Na edição nº 119 suplementar do Boletim Oficial, foi publicado o Contrato nº 11/2006, onde
consta o valor de R$ 6.452,19, sendo que o valor correto é R$ 13.750,00.
No edital da Licitação Modalidade Carta-Convite nº 004/2006 constou a dotação 33.90.39.00.00,
sendo que o correto seria 31.90.34.00.00.

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2004
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 19

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público nº 01/2004,
CONVOCA os candidatos a seguir nominados, a comparecerem na Divisão de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, entre os dias 21 e
30 de novembro de 2006, munidos de seus documentos pessoais, conforme Relação a ser
obtida na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde,
a fim de serem nomeados para os  respectivos cargos  para os  quais   obtiveram classificação:

(*) Reserva de vaga, ítem 5.01 do Edital 01/2004
O candidato ora classificado que não puder ou não quiser assumir o cargo, será considerado
desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.
Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo determinado
munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo, não apresentar
todos os documentos necessários ou apresentá-los incompletos.
Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 14 de novembro de 2006.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

LEI  Nº  1 5 6 8
SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE TELÊMACO BORBA,

ESTADO DO PARANÁ A FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E
EMPRESARIAL DE TELÊMACO BORBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO

MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”.
Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a

Associação Comercial e Empresarial de Telêmaco Borba, pessoa jurídica de privado, com sede
na Rua Reginaldo Guedes Noceira, 250, neste Município, inscrita no CGC/MF sob o N.º 78.249.653/
0001-4, visando a realização de campanhas promocionais com sorteio de prêmios, objetivando
incrementar o comércio local e a arrecadação de tributos de competência do Município.

Art. 2. º Dos respectivos termos do convênio constarão especificamente as obrigações e
atribuições das partes envolvidas.

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de novembro de 2006.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

L E I  N º   1 5 6 6
Sumula: “Autoriza o Poder Executivo a denominar de Bairro Agua Verde o atual
Bairro Área 7 do Parque Limeira e dá outras providências.”
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Artigo 1º -  Fica autorizado o Poder Executivo a dar a denominação oficial de Água Verde a o bairro
atualmente conhecido como Área 7 – Parque Limeira, localizado no perímetro urbano do Município.

Artigo 2º - A área abrangida será a mesma já delineada e constante no Projeto do Plano
Diretor para o atual bairro Parque Limeira – Área 7.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigência na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.
 PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de novembro de 2006.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

Extratos Contratuais
Contrato nº 13/2006
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: Guimarães & Lemes Moveis Ltda
Objeto: Compra de mobiliário de escritório comercial, conforme memorial descritivo.
Valor: R$ 88.640,87
Prazo de vigência: 90 dias

Extratos Contratuais
Contrato nº 12/2006
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: Hess & Schultz Ltda
Objeto: Compra de mobiliário de escritório comercial, constituído de poltronas e cadeiras.
Valor: R$ 15.151,60
Prazo de vigência: 60 dias

ERRATA - Poder Legislativo

Na edição nº 110 do Boletim Oficial, foi publicado o Extrato do Contrato nº 04/2006,
no qual consta o prazo de Vigência de 12 meses, sendo que o correto é de 300 dias.

Na edição nº 117 do Boletim Oficial, foi publicado o Termo Aditivo nº 01/2006 ao
Contrato nº 05/2006. Na Cláusula Primeira, que altera a cláusula Terceira, consta o
valor de R$ 122.987,22, sendo que o valor correto é de R$ 64.241,18. Na data de
assinatura consta o dia 17 de agosto de 2006, sendo que a data correta é 17 de julho
de 2006.

 Na edição nº 119 suplementar do Boletim Oficial, foi publicado o Contrato nº 11/
2006, onde consta o valor de R$ 6.452,19, sendo que o valor correto é R$ 13.750,00.

No edital da Licitação Modalidade Carta-Convite nº 004/2006 constou a dotação
33.90.39.00.00, sendo que o correto seria 31.90.34.00.00.
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E R R A T A  - Poder Legislativo

 Na edição nº 119 suplementar do Boletim Oficial, foi publicado o contrato nº 11/2006,
onde consta o valor de R$ 6.452,19, o correto é R$ 13.750,00.


